
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

DECRETO Nº. 2.467/PMMA/2.012. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELA PRÉ-SELEÇÃO E 

SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 

(PMCMV) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, NEURI 

CARLOS PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica nomeada, a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA PRÉ-SELEÇÃO E 

SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 

(PMCMV), sem ônus para o Erário Municipal e será composta pelos seguintes membros: 

 

- Presidente: NEUSA ISHI 

- Membro: ELENILDA AGEZISLAU DE SOUZA SERING 

- Membro: LUCILÉIA WILKE 

- Membro: FERNANDA DOS SANTOS MACIEL SUBTIL 

 

Art. 2º. Esta comissão deverá promover os atos necessários para a pré-seleção e 

seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 

consubstanciados na Lei Federal nº. 11.977/2009, no Decreto Federal nº. 7.499/2011 e na 

Lei Municipal nº. 1.159/PMMA/2012. 

  

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO., 17 de julho de 2.012. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 


